
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1146/2010/EFAP 
 

 

   O SUPERINTENDENTE DA EFAP, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS nº 010/2010 de 01 de março de 2010 – Processo 
Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unida-
des Prisionais e Socioeducativas das 11ª e 14ª Região Integrada de Segurança Pública – RISP, 
pertencentes a Montes Claros e Curvelo, respectivamente e, 
 
   1. CONSIDERANDO QUE: 

1.1 é vedada nova contratação temporária de excepcional interesse público 
antes de decorridos vinte e quatro meses do encerramento do contrato anterior, salvo na hipótese 
de assistência a situações de calamidade pública e de emergência, conforme disposto no art. 10, 
inc. III, da Lei nº 18.185, de 2009 c/c o § 5º, do art. 2º do Decreto nº 45.155, de 2009; 

1.2 os candidatos relacionados tiveram contratos administrativos 
temporários de excepcional interesse público, rescindidos e ainda estão no aguardo do término do 
prazo estabelecido no item anterior; 

 
   2. RESOLVE: 

   2.1 desclassificar do Processo Seletivo Simplificado os candidatos 
relacionados a seguir: 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIO 

NOME DO (A) CANDIDATO (A) 

1. ANDERSON DE SOUZA FERNANDES 

2. AVILMAR DOS REIS SILVA 

3. ELIAB ANDRE RODRIGUES 

4. ERICO RODRIGO MARTINS 

5. FLAVIO ANSELMO SILVA 

6. LEANDRO ALOIZIO AMARAL SOUZA 

7. MARCELO CHRISTIAN DE MEIRELLES 

8. RANSFRANK ASSIS DE SOUZA                  

9. ROBERTO FERREIRA SAMPAIO 

10. SANDRO WELDSON SALOME 

11. WARLISSON ADRIANO RIBEIRO NOGUEIRA 

 

 
Belo Horizonte, 20 de Dezembro de 2010. 
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